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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS BELOS

PORTARIA N.50 DE 16 DE AGOSTO DE 2022



“CONCEDE INCORPORAÇÃO DO 3°
QUINQUÊNIO à servidora efetiva da Câmara
Municipal de Campos Belos, LEONÍZIA
FLORÊNCIO DOS SANTOS, e dá outras
providências”.

 
Assunto:
QUINQUÊNIO
 
A presidente da Câmara Municipal de Campos Belos (GO), senhora
IVANI ARAÚJO DOS SANTOS TAVARES, no uso de suas
atribuições legais conferidos pela Lei Orgânica do Município e
Regimento Interno desta casa de leis, bem como considerando o
requerimento solicitando o terceiro quinquênio, protocolado pela
interessada LEONÍZIA FLORÊNCIO DOS SANTOS, autuado em
16/09/2022, que compõem o PROCESSO 436/2022 que comprovam
o direito da requerente;
 
* RESOLVE *
 
ART. 1º - Concede incorporação do 3° quinquênio (5%) cinco por
cento à Leonízia Florêncio dos Santos, servidora da Câmara
Municipal de Campos Belos/GO, conforme Art. 70 da Lei Municipal
n° 437/90 e 1.184/2014.
 
ART. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se caso haja todas as disposições em contrário.
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E ARQUIVA-SE.
 
Gabinete da presidência da Câmara de Campos Belos (GO), aos 16
DE SETEMBRO DE 2022
 
IVANI ARAÚJO DOS SANTOS TAVARES 
 
IVONE DO TOURO /
Presidenta
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